
Ofício GP no 20012.026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei no 1.704 de 13 de abril de 2026,
para Abertura de Credito Adicional Especial.

Ex c e le ntíss i m o S en h o r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordlais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
JustiÍicativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura do
devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária, para deliberação em caráter de regime
de urgência.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

MA QUEU SILVIO FRANÇ
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
NESIÁ
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Monte Azul Paulista/SP, 13 de Abril de 2.026.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1 .704, de 13 de ABRIL de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercicio de
2.O26, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇ4, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 107.413,23
(cento e sete mil reais, quatrocêntos e treze reais e vinte e três centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

399 15.451.0035.2080.0000 lnfraestrutura Vias Urbanas 100.000,00
4.4.90.51.00 oBRAS E |NSÍALAÇÕES F.R.: o 02 81
02 TRANSFERÉNC|AS E coNvÉNtos EsrADUAts-vrNcutADos
803 oo1 TRANS ESP RECAP NS 20260026 - BETH SAHÃO

400

Art.20- A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ 107.413,23 (cento e sete mil reais quatrocentos
e treze reais e vinte e três centavos), se dará da seguinte forma:

| - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso
de arrecadação de recursos estaduais.

ll - R$ 7.413,23 (sete mil reais quatrocentos e treze reais e vinte e
três centavos): conforme disposto nos termos do inciso lll, § 1o do artigo 43 da
Lei Federal no 4.32011.964, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

15.451.0035.2080.0000 lnfÍaestrutura Vias Urbanâs

4.4.90.51.00 oBRAs E TNSTALAçôES

01 TESOURO

1oo 192 TRANS EsP RECAP NS 20260026 - BETH sAHÃO

7.473,23
F.R.:0 0100
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Anuleção:
02 08 OO SECREÍARIA DÊ OBRAS E URBANISMO
226 15.451.0035.2080.0000 lnfraestruturaViasUrbanas

4.4.90.s1.00 oBRAs E rNsrALAÇôEs

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

srLvlo
Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 13 de ABRIL de 2.026.
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Monte Azul Paulista/SP, í3 de ABRIL de 2.026.
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DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTAOO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cênúo - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1 .704, dê 13 de ABRIL de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Grédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u strí s s i mos Senáores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do MunicÍpio de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,

em cumprimento ao disposto no artigo í65 e't67, parágrafo 1o da Constituiçáo

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no '10í, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n' 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do

exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor R$

107.413,23 (cento e sete mil reais quatrocentos e treze reais e vinte e três

centavos), Recapeamento asfáltico em diversas ruas do município.

Sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) de Recurso Estadual, de

Emenda Especial - Deputada Beth Sahão e R$ 7.413,23 (sete mil reais
quatrocentos ê treze reais e vínte e três centavos) de contrapartida com

recursos próprios, para ser realizado o recapeamento asfáltico nas Ruas Amélia

Gomes da Cruz David, Nestor Elias David e Trípoli.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessâo extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Página I I

PREFEITURA DO MUNICIPIO

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Pauliste/SP

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011 .964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

RDQUEU SILVIO FRA A
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Rua Cel. Jrrào \lanocl, no 90 - (ll:P. 14730-ll5- tixrr.: t7-3361-1254
CNP,I n' 54.1ó3.1 6710001-00 = slre \r,§rrú'.camafâmuttrazul.sa.gov.br

<'rnail: sccreta.ria@câmâramonreazul.sp.grrr.trr
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PA

EXTRAORD]NARIA DE 2026, DA í9I LEGISLATU

LEIS, FICA VOSSA
LXIIRO TORRIERI" DA

CAMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL OE 2026 PARA REALrzAçÃo o.A r (sETtMA) sEssÃo

RÂ, QUATRIENTO 2025t2028.

PROJETO DE LEI N" 1.701/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026.

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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'?alício 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- Íone: 17- 3367-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camaramonteazulsp.gov.bt

email: secretaria@ camarrmonteaztl sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19"

EDITAL DE CONVOCAÇAO. INCLUSAO DE

PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL DE 2026 PARA REALTZAÇÃO DA 7a (SÉTrMA) SESSÃO

LEGISLATURA, QUATruÊNIO 202512028,

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEr No í.700/2026 - D|SPÕE SOBRE: ALTERAçÃO DO ARTTGO t38 DA LEI
NO.2585, DÉ 07112120223, QUE INSNTUí O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRP DO UUNICíPIo
DE MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PROJETO DE LEI NO í.703/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTC|ONAL ESPECTAL, PROVENTENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.70412026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR
ANULAÇÃO PARCTAL OU TOTAL DE DOTAçÔES ORçAMENTÁRhS, r{O ORçAMENTO-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.709/2026 _ DISPÔE SOBRE: CRIA A CASA DO ARTESÃO E
TRABALHADOR MANUAL DE MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026.

M***cuES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0XX-17- 3361.12il
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANEN DE
STITUI JUSTI A E REDA o

POLíTCA URBAN MEIO AMBIENTE S RVI SP B c DADES VADAS E

Referente: Projeto de Lei:[[9 í.70{2026, de 1ll04n9?6: Disp§e sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçâo e por anulaçâo parcial ou total
de dotações orçamentáiias, no orçamento-progÍama do exercício de 2O26, e dá ouúas
providências.

DEC|SÃO DAS COMTSSÔES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça ê RedaÉo; Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 1.70412026 de 131O412O26 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias, no oÍçamento-programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de2026.

coNSÍTUrçÃo,
JUSTrçA

E REDAçÃO
FINANçAS E
ORçAMENTO

POL, URB., BEIO AMB.,
SERV. PUB. E AT.

PRIVADAS

Lu Pin R. dê Castro
Presidente

Mardqueu S. França Filho Illlaicon
Presid

Teixeira

nçalês
te

gge
r Relator Re

ol
toud
Mem ro

ue Moisés Teixeira

FINANÇAS E ORCAMENTO.

Moisés

Eliel Prioli
Membro
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.7?0-000 - Íone/far O§-17- 3361.1254
Site: www.cântarantonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURÍDrCO n.: OL7 /2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

l\ssunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencíonado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existêncía de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A LeÍ Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

AÉigo - 12, Cabe à Câmara Municipa!, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias dê compêtência do
Municípío, especíalmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e apÍicação
de suas Íendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamênto anual da âdministração local, autorização de
abêrtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
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3. Conclusão

Impoftante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.LsA
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quaís encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista. siscam. com. br/docu mentos/autentica r?chave=ZR0V2ZK04R58A

ffi
H43, ou vá até o site httos.//monteazuloaulista.siscam com- br/documentos/autentícar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verif icaçã oi ZR0V -2ZKO4R58-AH43
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" Wilson Rod.igo Gãrcia

Assinádo em 22,04/2026. às 1324:30

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026
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AUTOGRAFO 2155t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.704, de 13 de abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional
Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do
artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de R$ í07.4í3,23 (cento e sete
mil reais, quatrocentos e treze reais e vinte e três centavos) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrízes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPEClAL

02 08 00
399

SECRETARIA DE OARAS E URBANISItrO
í 5.451.0035.2080.0000 lnfraestruürra Viae Urbanas í00.000,00
4.4.90.sí.00 oBRAs E tNsrALAçôEs F.R.:0 02 8Í
02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
803 00í TRANS Esp REcAp No 20260026 - BErH sAHÃo

400 í 5.45í.0035.2080.0000
4.4.90.5í.00

01
í00 192

lnfraestrutura Vias Urbanas 7.413,23
oBRAS E TNSTALAçÓES F.R:0 01 00
TESOURO
TRANS ESP RECAP NO 20260026 . BETH SAHÃO

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ í07.413,23 (cento ê sete mal reais quatrocentos e
treze reais e vinte e três cen vos), se dará da seguinte forma:

tÉ/



Anulacão:

02 08 00
226 -7.413,23

F.R. 0 0í 00

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.426 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

AÉiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2O26.

G.--
LSON RODRIGUES

Presidente
LUCIANA AP. UBICA

Vice - Presidente

MOISES AN IO TEIXEIRA LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISIIO
15.45í.0035.2080.0000 lnfraGtruturaViasUrbanas
{.4.90.5í.00 oBRAS E TNSTALAçÕES
Oí TESOURO
ííO OOO GERAL

íos rio

CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.bÍ

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 10
do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente de excesso de arrecadação
de recursos estaduais.

ll - R$ 7.413,23 (sete mil reais quatrocentos e treze reais e vinte e três
centavos): conforme disposto nos termos do inciso lll, § 1" do artigo 43 da Lei
Federal no 4.32011.964, por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias,
nas seguintes rubricas orçamentárias:
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PREFEITUFI,A DO M NICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2869, de 23 de Abril de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial, Provenientes de Excesso
de Arrecadação, no Orçamento-Programa do Exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SreIgNÂ e PROMULGA a seguinte Leii

Art. 10. O Poder Executivo do l4unicípio de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no
4.320/1.964, no valor de R$ 107.413,23 (cento e sete mil reais, quatrocentos e treze
reais e vinte e três centavos) com Inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 00
399

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0035.2080.0000 lnfraestrutura Viâs Urbanâs 100.000,00
4.4.90.s1.00 oBRAs E TNSTALAçÕE5 F.R.: 0 02 81

02 TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNros EsÍADUArs-vrNcuLADos
803 001 rRANS LSD RLcAp No 20260026 - BETH sAHÃo

400 15-451.0035.2080-0000 lnfrâ estrutu ra Vias ll rba nas

4.4.90.51.00 oBRAs E rNsraLAçôEs
01 TESOURO

IOO I92 IRANS ISP RECAP N9 20250026. BETH sAHÃO

7.473,23
F.R.: 0 0100

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especlal abeto pelo artigo anterior no
valor total de R$ 107.413,23 (cento e sête mil reais quatnooentos e treze Íeais e
vinte e três centavos), se dará da seguinte forma:

II - R$ 7.413,23 (sete mil reais quatrocentos e treze reais e vinte e três
centavos): conforme disposto nos termos do inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no
4.3201L.964, por anulação parctal ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

Anulação:

02 08 OO SECRETARIA DE OBRÁS E URBANISIYO
226 15.451.0035.2080.0000 InfraeslruturaviasUrbanas

4.4.90.5r.00 oBRAs E INsrArÁÇÕEs
01 TESOURO
110 OOO GERAL

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso
II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação
de recursos estaduais.

-7.413,23
F.R.0 01 00



PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.

EU L o
Prefeito do Município

Montê Azul Paulista-SP.

)
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PREFE DOM DE MONTE ISTA
ESTADO DE SÀO PATJLO

Praçâ Rio Brânco. n.o 8ó - CE,P 14.730-000

LEI No.2869. de 23 de Abril de 2026'

DISPÕE SOBRE: AbeÊura de Crédito Adkional Espêcial, Provenientes de Excesso

de A.ecâdação, no Orçâmento-PÍograma do Exêrcicio de 2026, e dá outras
providência§.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prêfeito do Município de
Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara MuníciPal dê Uonte Azul Paulista-

SP,, APROVoU e elê SANCIONA e PRoi'IULGA a sêguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista frca autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de arrecaddção, nos termos do inciso II do artago 41 da Lei Federal no

4.32011.964, no valor de R$ 107.413,23 (cênto e sete mil reais, quatrooentos e treze
reais e vinte ê três cêntavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO -

Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária :

A RÂ DE CRED ADICIONAL CIAL

02 08 00
399

SECRIÍARIA OE OSRAs T URSANISMO

15 45I.oO]5.2OAO.OOO lnÍraelrutuía vias U.banat l0O 0OO,0O

4 4.q).sl m oBRAs t rNsÍaLAçÔEs F.R-:002 8l
02 rMNStERÊNclÂs E coNvÉNos EsTAoua,tvltlcut^oos
Sotml 

'RÁNs 
tsP Rt(aP Nc 20260026 sLrH saHÀo
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Ânulação:

15.451.m35 2080.ffm híráêstrutu.ô vias urô3nis
4 4.9o.51.m oBRAs E rNsrarÁçÔts

01 TESOURO

1oo t92 ÍRÁN5 ESP REC P Nr 2025m26 ' BEÍH sâHÃO

7.413,23

f.R.:OOlO0

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 107.413,23 (cento e Sete mil reais quetÍOcentos e tr€ze Íeais e
yinte e três centaYos), se dará da seguinte forma:

I - R$ IOO.OOO,OO (cem mil reâis): conforme disposto nos termos do inciso

II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.3201L.964, proveniente de excesso de arrecadação

de recursos estaduais.

II - R$ 7.413,23 (sete mil Í€ais quatrocentos e tneze rreâis e vinte e tÍês
oêntavo6): conforme disposto nos termos do inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.3ZOtl.g/, por anulação parcial ou total de dotdções orçdmentárias, nas seguintes rubricas

orçamentárias:

-t.4t3,23
F.R. 0 0l m

02 08 OO SECREÍARIA DE OBRAS E URBANISMO

226 15.451.0015.2080.0000 Infra€stÍúturdvlasUÍbanàs
4.4.90.51.00 oaRÀs E INsÍALÂçOÊS

Ol TESOURO

lIO Ooo GERAL

Uwicípio de Monte azul Paulista - SP

Diário oficiatassinêdo digttatmeítê conÍorme ttP nc 2-200-2, de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, vàlidade iuíídlcâ e integíidade
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Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.
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